
OAB leva acordo até o Supremo 
A Ordem dos Advogados 

do Brasil (OAB) vai con-
cluir em fevereiro do próxi-
mo ano um estudo sobre a 
dívida externa brasileira e, 
dependendo dos resultados 
do levantamento, poderá 
ingressar com uma argui-
ção de inconstitucionalida-
de perante o Supremo Tri-
bunal Federal, contra os 
acordos firmados entre o 
Brasil e os credores inter-
nacionais. 

A informação foi dada 
pelo presidente da Ordem, 
Márcio Thomaz Bastos, 
msSaltartdoole t ie  
já possui uma série de do-
cumentos acadêmicos ela-
borados por universidades 
de vários países — espe-
cialmente da França — a 
respeito do endividamento 
das nações do Terceiro 
Mundo. Com  base nesses 
documentos e outros a res-
peito dos acordos firmados 
entre o Governo brasileiro 
e os credores internacio-
nais, a OAB poderá se va-
ler das novas prerrogati-
vas constitucionais e ar-
guir a inconstitucionalida- 

de, o que antes era atribui-
ção exclusiva da Procura-
doria Geral da República. 

O presidente da OAB 
também defendeu a rápida 
criação da Comissão Mista 
do Congresso Nacional, 
prevista no artigo 26 das 
Disposições Transitórias 
da nova Carta, que terá por 
objetivo promover o exame 
analítico e pericial dos atos 
e fatoagemigzes do endivi-
damento externo brasilei-
ro. "O Congreso tem que 
cumprir sua função consti-
tzizLzt,firazer o=ria  

de pagamento da dívdia. 
Lembrou que na conversão 
dívida externa, "cada 100 
dólares valem 42 dólares, t, 
cada mil dólares valem 420 
dólares" e o acordo que o 
Brasil fez foi pelo valor de 
face, "cada dólar valendo 
um dólar". Para o presi-
dente da Ordem, o Brasil f .  
não sairá da crise sem o 
equacionamento tia dívida 
externa — "todos as. ont,roso ,  
problemas diminuem dête—t-, 
manho quando compara-
dos a este" — e a decisão 
deve ser política e trthgvii,  

Márcio Thomaz Bastos; 
lembrou que a OAB sempre 
tratou da questão da dividal, 
externa, com maior ou me-1 
nor intensidade e, agora,? 
decidiu atuar firmemente r 
sobre o assunto. Em 1983, 
disse, quando foi f irado um, 
acordo entre o Brasil — na 
época do ministro Delfim' 
Netto — e o FMI, a OAB pe-
diu arguição de inconstitu-
cíonalidade perante a Pro-
curadoria Geral da Repú-
blica. 

" 

namento passa por um tra-
tamento político, porque 
não é possível aceitarmos 
essa decisão tomada pelo 
Governo Sarney, de fazer 
um acordo secretamente 
com os credores", afirmou 
Márcio Thomaz Bastos. 
Acrescentou que a Comis-
são precisa apurar se exis-
tem crimes, e seus respon-
sáveis, e enviar os resulta-
dos ao Ministério Público. 

Na sua opinião, negociar 
fora das bases correntes 
aumenta a Impossibilidade 
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